INDICAÇÃO Nº 
456
, DE 2006

        INDICO, nos termos do Art. 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de verbas para o recapeamento da estrada vicinal LEP 119 que liga o distrito de Alfredo Guedes à Rodovia General Rondon, no Município 

de Lençóis Paulista.

                                             JUSTIFICATIVA

         A vicinal LEP 119 que liga o distrito de Alfredo Guedes à Rodovia General Rondon - Município de Lençóis Paulista, mede aproximadamente 6,1 km e necessita com urgência de reparos, em toda sua extensão.

          Referida vicinal é o principal acesso dos moradores do Distrito Alfredo Guedes à cidade de Lençóis Paulista, por onde transitam inclusive crianças que dirigem-se às escolas, os doentes aos postos de saúde, sem contar que presta-se ao escoamento de toda a produção canavieira,  café, madeira  e diversos sitiantes das redondezas. 

          Face ao exposto, urgência e relevante interesse social, e considerando a costumeira atenção do Sr. Governador, aguardo pronto atendimento de presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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